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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana
Secretaria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santana


REQUERIMENTO _______/2021-CMS
Os vereadores que ao final subscrevem, legítimos representantes do povo e da Cidade de Santana, membros da Mesa Diretora no uso de suas prerrogativas constitucionais, e nos termos do que estabelece o art.  116, VI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana, após ouvido o Egrégio Plenário desta Casa Legislativa Municipal, vêm, respeitosamente, requerer se digne Vossa Excelência, após prévia manifestação pela APROVAÇÃO deste presente pela Câmara Municipal de Santana, no sentido de 
 
Requerer, nos termos estabelecidos no artigo 105, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana, a tomada das providências cabíveis à retirada de proposição  constante da Ordem do Dia do Projeto de Lei Complementar nº 003/2021 – de autoria da Mesa Diretora – CMS, dispõe sobre a estrutura administrativa e operacional da Câmara Municipal de Santana/AP e dá outras providências.
Requer, ainda, seja este presente acolhido nos termos adotando-se, por conseguinte, o rito do § 2º do mesmo artigo. 
PALÁCIO VEREADOR DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO    MUNICIPAL, MESA DIRETORA, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2021.
Verª. Elma Garcia Gomes Nascimento - DEM

Presidente da CMS

Ver. Mário Brandão – PL

      1º Vice-Presidente

Ver. Dr. Marco Aurélio – AVANTE

2º Vice-Presidente
Ver. Adelson Rocha – PC do B

                1º Secretário 

Ver. Sebastião Luiz – REPUBLICANOS

2º Secretário
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